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CONSTITUCIONAL  E
ADMINISTRATIVO –  Reexame
necessário  e  apelação  cível  -  Ação  de
cobrança  -  Servidora  pública  municipal  –
Gratificação  de  incentivo  à  produção  –
Benefício extinto - Pretensão à percepção
dos  valores  retroativos  -  Gratificação
prevista  no  art.  159  da  Lei  Orgânica  do
Município  de  Vieirópolis -
Inconstitucionalidade  formal  do  dito
dispositivo  legal  –  Necessidade  de  lei  de
iniciativa do Chefe do Poder Executivo para
dispor  sobre  regime  jurídico  de  servidor
(Art. 61, § 1º, II, “c”, CF) – Vantagem não
devida -  Procedência parcial da pretensão
deduzida  -  Reforma  da  sentença  –
Provimento. 

- Dúvidas não há de que  a autora não faz
jus  à gratificação prevista no art.  159 da
LOM,  haja  vista  que  “descabe,  em  lei
orgânica de município, a normatização de
direitos dos servidores, porquanto a prática
acaba por afrontar a iniciativa do Chefe do
Poder Executivo.” (STF - RE 590829)

-  Não  há  necessidade  de  se  declarar  a
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inconstitucionalidade do art.  159 da  LOM,
haja vista que os efeitos seriam apenas ex
nunc  e  o  dito  artigo  já  se  encontra
revogado. 

V  I  S  T  O  S, relatados  e  discutidos  os
presentes autos acima identificados,

A C O R D A M, em Segunda Câmara Cível
do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  por  votação  unânime,  dar
provimento ao reexame necessário e à apelação cível, nos termos do voto do
relator e da súmula do julgamento de fl. retro.

R E L A T Ó R I O

Trata-se  de  reexame  necessário  e  de
apelação  cível  interposta  pelo  MUNICÍPIO  DE  VIEIROPOLIS,  objetivando
reformar  a  sentença  prolatada  pelo  MM.  Juiz  de  Direito  da  5ª  Vara  da
Comarca  de  Sousa  que,  nos  autos  da  ação  de  cobrança,  sob  o  nº.
037.2012.004467-4, movida por  MARIA DOLORES DE SÁ em desfavor do
ora apelante, julgou parcialmente procedente a pretensão deduzida na inicial,
para  “condenar a ré a pagar a autora a gratificação, no percentual de 25%
sobre o vencimento básico, do período compreendido entre outubro de 2007
a julho de 2010”. 

O  magistrado  a  quo  entendeu  que  o
período anterior  a setembro de 2007 está alcançado pela prescrição,  bem
como que por ter sido revogado, em julho de 2010, o art. 159 da Lei Orgânica
Municipal,  que assegurava aos professores a gratificação de produtividade
perseguida, a autora apenas faz  jus  aos valores que deixou de perceber no
período compreendido entre outubro de 2007 a julho de 2010.  

Nas  razões  recursais,  a  Edilidade
recorrente aduz que a Lei  Orgânica, por não ser de iniciativa do chefe do
Poder Executivo,  não é instrumento normativo hábil  para prever vantagem
patrimonial a ser concedida para servidores públicos. Sustenta, ademais, que
o  art.  159  da  Lei  Orgânica  Municipal,  por  necessitar  de  regulamentação
própria,  não pode ter  o  condão de assegurar  ao apelado a percepção da
referida vantagem.  

Contrarrazões às fls. 74/78.

Instada  a  se  pronunciar,  a  Douta
Procuradoria de Justiça deixou de emitir  parecer,  ao argumento de que se
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afigura desnecessária a sua intervenção (fls. 83/86).

É o relatório.

V O T O 

A controvérsia dos autos cinge-se em saber
se a ora apelada possui direito a perceber a gratificação prevista no art. 159
da  Lei  Orgânica  do  Município  de  Vieirópolis,  no  período  anterior  a  sua
revogação.

É de se registrar, de logo, que razão assiste
ao recorrente. É que, de fato, é inconstitucional Lei Orgânica Municipal que
disponha sobre regime jurídico de servidores públicos.

Como é cediço, o art.  61, § 1º,  II,  “c”,  da
Constituição Federal, aplicável ao âmbito municipal por força do princípio da
simetria, prevê que compete ao Chefe do Poder Executivo a iniciativa de lei
que trate sobre os direitos e deveres dos servidores públicos. Veja-se:

“Art. 61. (...)
§  1º  -  São  de  iniciativa  privativa  do  Presidente  da
República as leis que:
II - disponham sobre:
(...)
c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime
jurídico,  provimento  de  cargos,  estabilidade  e
aposentadoria;”

No  caso  em  comento,  contudo,  a  Lei
Orgânica de Nazarezinho concedeu a servidor público a gratificação prevista
no art. 159, violando o referido dispositivo constitucional. In verbis:

“Art. 159 – O Município concederá gratificação mensal
ao  professor  que  estiver  em  sala  de  aula,  a  título  de
incentivo  à  produção,  em percentual  correspondente  a
25%  (vinte  e  cinco  por  cento)  do  que  recebe  esse
profissional”

Diante disso, dúvidas não há de que o autor
não faz jus aos valores perseguidos na inicial, haja vista que, quando de sua
vigência,  o  referido  dispositivo  legal  estava  inquinado  de  vício  formal  de
inconstitucionalidade. 

Em  caso  semelhante  ao  dos  autos,  o
Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade de dispositivo de
Lei Orgânica Municipal que concedia benefício a servidor público, por ofensa
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a iniciativa do Chefe do Poder Executivo:

“CONTROLE  DE  CONSTITUCIONALIDADE  –
TRIBUNAL DE JUSTIÇA – ATUAÇÃO – REVISÃO. Ante
a possibilidade de vir à balha entendimento que possua
ligação com a Constituição Federal, como ocorre quanto
aos  preceitos  sensíveis,  de  adoção  obrigatória  pela
Carta estadual, admissível é o recurso extraordinário –
Recurso  Extraordinário  nº  199.293/SP,  de  minha
relatoria,  e  Questão  de  Ordem  na  Ação  Direta  de
Inconstitucionalidade  nº  1.529/MT,  da  relatoria  do
ministro  Octavio  Gallotti.  LEI  ORGÂNICA  DE
MUNICÍPIO – SERVIDORES – DIREITOS. Descabe,
em  lei  orgânica  de  município,  a  normatização  de
direitos dos servidores, porquanto a prática acaba por
afrontar  a  iniciativa  do  Chefe  do  Poder  Executivo –
Ações  Diretas  de  Inconstitucionalidade  nº  2.944/PR,
relatada  pela  ministra  Cármen  Lúcia,  3.176/AP,
3.295/AM,  relatadas  pelo  ministro  Cezar  Peluso,  e
3.362/BA,  de  minha  relatoria.
(RE  590829,  Relator(a):  Min.  MARCO  AURÉLIO,
Tribunal  Pleno,  julgado  em  05/03/2015,  ACÓRDÃO
ELETRÔNICO DJe-061 DIVULG 27-03-2015 PUBLIC
30-03-2015)” 

No mesmo sentido, esta Corte de Justiça já
decidiu:

“APELAÇÃO.  ADMINISTRATIVO.  AÇÃO  DE
COBRANÇA.  GRATIFICAÇÃO  DE  INCENTIVO  À
PRODUÇÃO. PROFESSOR MUNICIPAL. PRETENSÃO
ACOLHIDA  EM  PARTE.  INCONFORMISMO.
VANTAGEM PECUNIÁRIA PREVISTA NO ART. 159 DA
LEI ORGÂNICA MUNICIPAL DE VIEIRÓPOLIS. VÍCIO
DE  INICIATIVA.  COMPETÊNCIA  PRIVATIVA  DO
CHEFE  DO  PODER  EXECUTIVO  LOCAL.
APLICAÇÃO  DO  ART.  61,  §1º,  II,  "A",  DA  C.F.
PRINCÍPIO  DA  SIMETRIA.  AUSÊNCIA  DE
REGULAMENTAÇÃO  DA  MATÉRIA  PELA
AUTORIDADE  COMPETENTE.  NECESSIDADE  DE
OBEDIÊNCIA  AO  PRINCÍPIO  DA  LEGALIDADE.
GRATIFICAÇÃO  NÃO  DEVIDA.  REFORMA  DA
SENTENÇA.  PEDIDO  JULGADO  IMPROCEDENTE.
PROVIMENTO DO RECURSO. 
- Não  há  que  se  falar  em  direito  da  apelante  à
gratificação de incentivo à produção com base no art.
159 da LOM, do Município de Vieirópolis, porquanto a
norma fora editada com vício de iniciativa, ao violar o
disposto  no  art.  61,  §1º,  II,  "a",  da  CF,  à  luz  do
princípio  da  simetria. Desnecessária  a  declaração  da
inconstitucionalidade,  porquanto  os  efeitos  seriam
apenas ex nunc e o dispositivo já se encontra revogado. -
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Ainda  que  o  referido  artigo  fosse  interpretado  como
norma  programática-mandamental,  sua  aplicação
estaria  condicionada  à  regulamentação  editada  pela
autoridade  competente,  no  caso,  o  Chefe  do  Poder
Executivo Municipal, evento que não chegou a acontecer
na hipótese em análise. Provimento do apelo. 
(TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00044685020128150371,  4ª  Câmara  Especializada
Cível, Relator DES JOAO ALVES DA SILVA , j. em 25-
08-2015)” (grifei) 

Mais:

“ADMINISTRATIVO ¿  APELAÇÃO CÍVEL ¿  ação  de
COBRANÇA  ¿  gratificação  de  incentivo  à  produção
¿ sentença de improcedência ¿ irresignação ¿ vantagem
pecuniária prevista no art. 159 da lei orgânica municipal
de  vieirópolis  ¿  vício  de  iniciativa  ¿  competência
privativa  do  chefe  do  poder  executivo  local
¿ interpretação do art. 61, §1º, II, "a", da c.f. à luz do
princípio da simetria ¿ inexistência de regulamentação
da  matéria  pela  autoridade  competente  ¿  mantida  a
sentença  de  improcedência  ¿  gratificação  indevida
¿ desprovimento  do  apelo.-  Atualmente,  o  art.  159 da
LOM de Vieirópolis encontra-se revogado. Mesmo antes
disso, inexistia o direito da apelante à gratificação de
incentivo  à  produção  com  base  na  referida  norma,
porquanto  padecia  de  vício  de  iniciativa,  ao  violar  o
disposto  no  art.  61,  §1º,  II,  "a",  da  CF,  à  luz  do
princípio  da  simetria.-  Contudo,  desnecessária  a
declaração de sua inconstitucionalidade neste momento,
porquanto os efeitos seriam apenas ex nunc e o artigo já
se encontra revogado.- Ainda que o referido artigo fosse
interpretado  como  norma  programática-mandamental,
sua  aplicação  estaria  condicionada  à  regulamentação
editada pela autoridade competente, no caso, o Chefe do
Poder  Executivo  Municipal,  evento  que  não  chegou  a
acontecer  na  hipótese  em  análise.ACORDAM  os
integrantes  da  Terceira  Câmara  Cível  do  Tribunal  de
Justiça da Paraíba, à unanimidade, negar provimento ao
recur 
(TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00013169120128150371,  3ª  Câmara  Especializada
Cível, Relator DES. JOSE AURELIO DA CRUZ , j. em
18-08-2015)” (grifei)

Por  fim,  é  de  se  assinalar  que  não  há
necessidade de se declarar a inconstitucionalidade do art. 159 da LOM neste
momento, haja vista que os efeitos seriam apenas ex nunc e o dito artigo já se
encontra revogado. 
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Destarte, essa conjuntura não deixa espaço
para outro caminho senão o da improcedência da pretensão em foco. 

D I S P O S I T I V O 

Por  essas  razões,  dá-se provimento  ao
reexame necessário  e  ao  apelo,  para  reformar  a  sentença recorrida  em
todos os seus termos, jugando improcedente a pretensão deduzida na inicial.

Tendo  em  vista  a  nova  solução  dada  à
demanda,  face a inversão da sucumbência,  condeno a autora a  pagar  as
custas  processuais  e  os  honorários  advocatícios,  que  fixo  em R$  800,00
(oitocentos reais),  nos termos do § 4º do art.  20 do CPC,  ressalvando-se,
entretanto, o disposto no art. 12 da Lei 1.060/501. 

É como voto.

Presidiu a Sessão o Exmo. Des. Abraham
Lincoln da Cunha Ramos. Participaram do julgamento o Exmo. Des. Abraham
Lincoln  da  Cunha  Ramos,  o  Exmo.  Dr.  Miguel  Britto  de  Lira  Filho,  juiz
convocado em substituição ao Exmo. Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho e
o  Exmo.  Dr.  Onaldo  Rocha de  Queiroga,  juiz  convocado para  substituir  a
Exma. Desa. Maria das Neves do Egito de Araújo Duda Ferreira.

Presente ao julgamento, a Exma. Dra. Ana
Cândida Espínola, Promotora de Justiça convocada. 

Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara
Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  João
Pessoa, 13 de outubro de 2015.

Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
Relator

1  “Art. 12. A parte beneficiada pelo isenção do pagamento das custas ficará obrigada a pagá-las, desde que
possa fazê-lo, sem prejuízo do sustento próprio ou da família, se dentro de cinco anos, a contar da sentença
final, o assistido não puder satisfazer tal pagamento, a obrigação ficará prescrita.”.
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